
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200325PP0001S
LICITAçÃO N°. 0001S/2020
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIAL
TIPO: MAIORDESCONTOOFERTADO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
RUAFREI DAMIÃOBOZZANO,07 - CENTRO- ITAPOROROCA- PB.
CEP: 58'275-000 - Tel: (083) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 08:30 horas do dia 10 de Abril de 2020 no endereço acima indicado, licitação na modalidade
Pregão Presencial n° 00018/2020, tipo MAIORDESCONTOOFERTADO,e o fornecimento realizado na
forma parcelada; tudo de ;:Icordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 10.520,
de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n? 028/2005, de 30 de
Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; conforme os critérios e procedimen'tos a seguir definidos, obj eti vando obter
a melhor proposta para: Contratação de empresa especializada para fornecimento,s de peças e
acessórios novos e genuínos/similar, por percentual de desconto ofetecido das linhas,
VOLKSWAGEM,VOLARE,FORD,ETC, para os veículos leves e pesados, além das máquinas pes.adas,
movidos a gasol.ina/álcool, diesel e diesel S10, de propriedade da Prefeitura Municipal de
Itapororoca.

1.0.DOOBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para
fornecimentos de peças e acessorlOS novos e genuínos/similar, por percentual de desconto
oferecido das linhas, VOLKSWAGEM,VOLARE,FORD,ETC, para os veículos leves e pesados, além
das máquinas pesadas, movidos a gasolina/álcool, diesel e diesel S10, de propriedade da
Prefeitura Municipal de Itapororoca.
1.'2.As especificações do obj eto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e info·rmações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida e.fetivação de compra para suprir demanda
específica - Contratação de empresa especializada para fornecimentos de peças e acessórios
novos e genuínos/similar, por percentual de desconto oferecido das linhas, VOLKSWAGEM,VOLARE,
FORD, ETC, para os veículos leves e pesados, além das máquinas pesadas, movidos a
gasolina/álcool, diesel e diesel S10, de propriedade da Prefeitura Municipal de Itapororoca -,
considerada oportuna e imprescindi vel, bem Como rélevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planej amento aprovadas.
1.4. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microe_mpresas e Empresas de Pequeno porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultan.eamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado
previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Seção I, da LC n°. 123/2006.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAçÃO DO EDITAL
2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial at as 08:30
horas do dia 10 de Abril de 2020, no endereço constante do preâmbulo deste instrume
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos
envelopes. I
2.2.Informações ou esclarecimentos soore esta licitação, serão prestados nos horário mais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclqg.J+-.!\'ll
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por e
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da dat
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para realização da respectiva sessão.pública para abertura des envelepes cem as prepostas, nes
heráries de expediente acima .indic.ado, exclusivamente no. seguinte endereço.:Rua Frei Damião.
Bezzane, 07 - Itaperereca - Centre - Itapereroca - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro.,auxiliada peles setores respensáveis pela elabera~ão deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, considerades da data em que foi protocolizado.o pedido.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elemento.s:
3.1.1..ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A ebtenção do instrumento cenvocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao.Pregoeiro gratuitamente.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação. reger-se-á pela Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2~02 e
subsidiariamente a Lei Federal nO 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005: e legislação
pertinente, censideradas as aIteraçôes posterieres das referidas nermas; que ficam fazendo.
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição..

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo.máximo para a execução.de ebjete era licitado.,cenferme suas características e as
necessidades de ORC, e que admite prerregação. nos cases previstes pela Lei, 8.666/93, está
abaixe indicado.e será censiderade a partir da emissâe do Pedido de Compra:

Entrega: 2 (dois) dias
5.2.0 prazo de vigência do correspendente contrato será determinado: até o final do exercício
finahceiro de 2020, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguiJllte
doti;!çâo:
Recursos Federais, Própries e Outros do Município de Itapororcca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação.,Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
4490.52 Equipamentos e Material Permanente
3390.30 Material de Consumo

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Preqoeiro dois
envelopes fechaoos indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acempanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisites de
habilitação, nos termos definido.sneste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparades, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão.participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcienem no país, nem aqueles que t.enham sido declarados inidôneos para
licitar ou centratar com a Administração Pública ou que .estejam cumprindo a sanção de
suspe'nsão do direito de licitar e contratar cem o ORC.
6.4.Não serão aceites envelopes Prepostas de Preçes e Decumentaçãe enviades via pestal.
Hipótese em que os respectivos envelepes não. serão aceitos e e licitante, portante,
deSConsiderado.para efeito de participação no c.ertame.
6.5.Quande observada a ecorrência da entrega apenas dos envelepes junto ao Pregeeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação.em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREOENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento j unto ao. Pze.qoei,ro, quando f or o
caso, através. de um representante, cem os documentos que o credenciam a partic:i{pardeste
procedimento licitatórie, inclusive com poderes para fermulação de efertas e lances erbais.
Cada 1icitante credenciará apenas um representante que será o único. admitido a inBe. ir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumente, podendo ser substituído póstJ\\irmente
per outro devidamente credenciado. \
7.2.Para o credenciamente deverão ser apresentados es seguintes documentes: I
7.2.1.Tratando-se do representant.e legal: o instrumente constitutivo da empresa na .o
Lei, quando fer e caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual esteja e ssos
seus poderes para exerCer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidu a;



7 . , . 2 . Tra ta ado - se de procurador, a pr ocu r a çao por iosr.rumento púb1iCD ou parti cu1ar d~ qt1
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentax as razões de recurso e praticar todos os demai.s atos
pertinent~s ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empres~,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seJa
particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3. O representante legal e o procurador de'verão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7..3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo
Pregoeiro ou membroda Equipe de Apoio:
7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em a.t.é 24 (vinte e quatro) horas antes da aber t.ura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes fases do proeesso lici tatório. Para tanto, o Pregoeiro
receb.erá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5..No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
medeLo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o lieitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação ,vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a finna em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta' comercial da sede do licitante ou
eq\ilivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da: referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadr ament.o na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a MEou EPP,
previstos na: Lei 123/06.

seu
dos

S.O.DA PROPOSTA DE. PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apr eserrtada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso':

PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
PROPOSTADEPREÇOS- PREGÃOPRESENCIALN°. 00018/2020
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá conter os seguintes elementos:

8.2. Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes des te Lnstrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente lote cotado: discriminação, marca
e/ou modelo e outras caracteristicas se necessário, o quantitativo e os vaLor es unitário e·
total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes
critérios:
8.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2. Exce.sao de digi tos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.NO, caso de aquisição de bens, a quantidade minima de unidades a ser cotada, por lote, não
deverá ser inferior a 1.00%da estimativa detalhada no correspondente Termo de Refer ê.ncia -
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo lote será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, e1.abo
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubric a
úl tima datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da pr
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua vaI
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinente " o.
licitante julgar necessárias.
B.6.E'xistindo discrepância entre o preço uní.t.ár io e o valor total, resultado da multi
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários
serviço, prevalecerá o de menor valor.
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B.B.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de ApOlO,
decorrentes exclusivamente de incorreç6es na uni.dadede medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou·de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou.integralmenté as d í sposí çõe s
do instrumento convocatório e, pórtanto, serão consideradas as determinações nele corrtí.das
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta.
S.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.ll.Nas licitações para aquisição de mercadorias o part.icipante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.l2.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de àtender as disposições deste
instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os documentos necessarlOS à habilitação dos licit.antes, deverão ser apresentados em 01
(urna)via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00018/2020
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

o ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURíDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2..Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividad.e e compatível com o objeto
contratual.
9..2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.5.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apresentados na
forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se
encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,
acompanhado do Registro do Contador com certidão de quitação e cartéira do CRC, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.
9.2.6.0s MEls ficam obrigados a presentarem a Declaração Anual do SIMEI em substituição ao
Balanço Patrimonial.
9.2.7.Regularidade para com
relativos a Tributos Federais
9.2.8.Certidões negativas das
equivalente na forma da Lei.
9.2.9.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econõmica Federal, respectivamente.
9.2.l0.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título.VII-A da
Consolidação.das Leis do Trabalho, apro.vadapelb Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.l1.Declaração. de licitante: de cumprimento do disposto no. Art. 7°, Incise XXXIII, da
Constituição. Federal Art. 27, Lnci.so V, da Lei 8.666/93: de superveniência de. fato.
impeditivo. no. que diz respeito à participação na licitação.: e de submeter-se a t.odas as.
cláusulas e co.ndiçõesde presente instrumento convo.catório,conforme medeIe - Anexo II.
9.2.12.Certidão. negativa de Falência ou Concordata e Execução. Fiscal, expedida pele
distribuidor da sede do licitante, no.máxime 30 (trinta) dias da data prevista para abertura
das propostas.
9.2.13.Compro.vação.de capacidade de desempenho anterior s.at i sfat.ó ri.o, de atividade igual eu
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado.,fornecido.por pessoa jurídica de
direito público. ou privado, com firma reconhecida em cartório pertinente, acompanhado do.
contrato ou NF ou Nota de Empenho.
9.2.l4.Alvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede de
Licitante, devidamente.vigente na abertura da licitação.
9.2.15.

a Fazenda Federal certidão co.njunta negativa de débitos
.eà Dívida Ativa da União.
Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro

s., .0, doeumento' de Habii ;tação dever-ão ser or qani zado, na ordem descri ta neste inst4 nt;o,
precedidos por um índice correspondente, podendo. ser apresentados em original, por q"tàquer
pr0~esso de c~pia _autent~ca~a por ,cartório c~m~etente, pelo Pregoeiro ou membro da Equ'~p ,
ApOlO ou pub í í.cação em orgao da arnprerisa of i.cí.a.l, quando for o caso. Estando perfei ta te
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de vali '
encerrados em envelope devidame.nt,elacrado e indevas.s áveL, Por ser apenas.uma fo.rmalia



visa facilitar os trabalhos, a ausência
licitante.
9.4.A faltá de qualquer dOcumento exigido, o seu vencimento, a ausência das cóp i.as devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticaçãO pelo pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o.
document;o for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadas tr.a is de
fornecedores, constantes dos arquivos do o.RCipara comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelos licitantes, quando for o. caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

do índice de que trata este item,
'yg

inabili tará onão

10.0.DO CRITÉRIO. PARA JULGAMENTO.
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais lrao passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimento.s definidos neste
instrumento co.nvocatório., será considerado o critério de MAlo.RBESCo.NTo.o.FERTADo.apresentado
para o correspondente lote.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93,
verbais, se fará através de sorteio..
10.3. Na presente licitação. - fasé de lances - será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate fase de Lances
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco. por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.o.correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte fo.rma:
10.5.1. A microempresa ou
apresentar nova proposta
pena de preclusão
10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
i tem anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definidiil, na ordem de classificação, pará exercício do mesmodireito;
10.5.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6. Na hipótese de não-contratação nos termos aoima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empre.Sade pequeno
p.orte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor .oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa .ou empresa de
pequeno p.orte.

ou mais pr opost.as escritas, e após obedecido o
a classificação inicial para a fase de lances

empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
no máximo de 05(cinco) minutos após .o encerrament.o dos lances, sob

11.0.DA o.RDEM DOS TRABALHo.S
11.1.Para o recebiment.o d.os envelopes e início dos trabalhos será observada uma t.olerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Enoerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum.outro será aceito.
11. 2. Declarada aberta à sessão pública peLo Prego.eiro, será efetuad.o o devido cz-ederici.ament.o
dos interessados. Soment.e participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11..3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na t.otal
aceitação de t.odas as condições estabelecidas neste Instrumento C.onvocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação. e/ou
substi tuição dos envelopes QU de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 pregoeir.o receberá de cada representante .os envel.opes Proposta de Preços e Documentaçã.o
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitaçã.o.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Pr.opostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e s.olicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11. 7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os dooumerrt.os e as .observações
porventura f.ormuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da elas 1< icação
inicial, indicand.o a proposta de MAlo.RDESCo.NTo.OFERTADO.e aquelas em valores suce i vos e
superiores em até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada lote lotado.
Entretant.o, se assí.m julgar necessário, poderá divulgar o resultad.o numanova reunaae , \
11.8. Não havendo para cada lote 1i ci tado pelo menos três propostas nas condiçõe ~ a
definidas, serão classificadas as melhores prop.ostas subsequentes, até o máximo de
quai$quer que sejam os preços .oferecidos.
11.9. Em seguida, será dado início à et.apa de apresentação de lances verbais
representantes dos. lici.tantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de
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sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preÇO.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta .etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos tr-abalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompativeis com o valor orçado, e
deverã.o ser efetuados em percentual de de scorit.o . A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente lote co·tado e na manutenção do último preçO apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e
respeito.
11.12 .Sendo aceitável a pr oposta de MAIORDESCONTOOFERTADO,será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo lote, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável oU Se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de umaproposta que atenda as çiisposições do instrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-é Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.15. Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de
trabalhis.ta das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
Láci,tação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmoque esta apresente alguma restrição;
11.15.2. Havendo alguma. restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhis ta, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial çorresponderá ao momentoem que
o licitante. for declarado vencedor, prorrogáveis pOT igual periodo, a critério do ORC,para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de çertidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação., sem pr ej uí zo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de Classificação, para
assinatl!lra do contrato, ou revogar a lic.itação.
11.16.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmocontexto, o envelope Documentação, ainda
Lac.rado, do licitante de.sclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu repres.entante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

propostas, o Pregoeiro examinará
valor, decidindo motivadamente a

regularidade fiscal e
exigida para efeito de

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo lote re.Lacionadc no Anexo I - TermOde
Referência Especificações, manifestamente inexequi vel nos termos do Art. 48, II, da Lei
8.666/93, bem como apresentado lote incompleto; o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência
não descLassí.f í ca automaticamente a proposta, quando for ocaso, apenas o lote Gorrespóndent.e.
12.2.0 valor estimado que o ORe se propõe a pagar pelo objeto ora licitado Valor de
Referência, está indicado no respec-tivo elemento deste instrumento - ANEXOI.

13.0.DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, qualquer lici tarite poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se 0 disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei Federal nO.
10.520.
13.2.0 a,Colhimento do recurso importará a invalidação apenas dos ato-s insuscetiveis de
aproveitamento.
13.3. A falta de manifestação i_mediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORCfará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5. O recurso será dirig ido à autoridade superior do ORC, por intermédio
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das
horas, excl usí.vament.e. no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itaporo-roca
- Itapororoca - PB.

14.O .DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluido a fas.e competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analis l

documentação de habili taçã.o e observados os recursos porventura .int erpos t.os na a
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvol vi.d no
certame, remetendo-o a au'tor idade superior do ORC, juntamente com os elementos constitu ivos
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do procésso, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.
14.2.A autoridade superior do OHCpoderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e de i.xar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a
devida .f.uridamerrtaç ão exigida pela legislação vigente, resguardados os direi tos dos lici t.antes.

15.0.00 CONTRATO
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para,
dentro do pr az.o de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidàdes
perm.itidas pela Lei 8.666/93, podendo o. mesmo sofrer al terações nos termos de.fi nidos pela
referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direi tos que porventura tenha obtido
comovencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar 0S licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4.0 contrato que event.ualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
15.5.0 Contratado .fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16. O •DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado derrtr o do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, nãQmantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Dis·trito Federal ou Municípios e, será
deséredenciado do Sistema de Cadastr;amento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa inj usta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, nó início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por: oento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3. Se o valor da multa ou inç!enização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (umpor cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4. Após a apl icação de quaisquer das penal-idades previstas, real i zar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que .o fat.o será registrado no cadastro correspondente.

17 . O•DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORCdo objeto licitado, observadas suas
caracterís ticas, se, fará mediante .recibo ou equivalente em.it.ido por funcionário ou comi saão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
a.spectos inerentes nos termos deste instrumento, déls n.ormas técnicas e legislação pertinentes,
e consequente aceitação.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1. O pagament.o será reali zado mediante proce sse regular
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para
dias, contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximodo pe.rí.odo, não será sup_erior ae valor do respectivo adimplement.o, de
acordo com o cronograma apr.ovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3. Nenhumvalor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer Obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direi to a acréscimo

e em .observância às normas e
oc.orrer no prazo de até trinta

natureza.

19.0.00 REAJUSTAMENTO
19.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.



19.2. Ocorrendo o desequi líbrio econômico-Ji nanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pact.uaram inicialmente, nos termos do Ar t . 65, Inciso II, ALínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. iJJ_;
20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida ,aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de umaLicitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anul.ada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
,fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos
declaradas feriade, e não havendo ratificaçãe
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente,
previstos.
20.5.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os mate-riais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
2O • 6.Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos a apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regl;llada pelas condições e cláusulas do contrato original.
20.7.0 ORCpor conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente O' Contratado.
20.8. Decairá do direi to de impugnar perante o ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de r ecur so ,
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.10. Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio maqnét i.cc , podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.,
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmoou a autoridade superior do O~' em qualquer fase da licitação, a promoção
de dil, igência destinada a esclarecer ou a comp1emntar a ,instruçãO do processo.
20.12. Para dirimir controvérsias decorrentes s e certame, excluido qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Mamanguape.

Itapororoca - cl

eventos da presente licitação sejam
da convooação , ficam transferidos
no mesmo local e hora anteriormente



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2020

TERMO DE REFER~NCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DOOBJETO
1. 1. Cons ti t.u.í, obj eto desta. licitação: Contratação de empresa especial i zada para fornecimentos
de peças e acessórios novos e genuinos/similar, por percentual de desconto oferecido das
linhas, VOLKSWAGEM, VOLARE, FORD, ETC, para os veiculas leves e pesados, além das máquinas
pesadas, movidos a gasolina/álcQol, diesel e diesel S10, de propriedade da Prefeitura
Municipal de Itapororoca.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Considerartdo as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para v.i ab í.Li za.r a contratação em tela. As
caracteristicas e especificaç6es do objeto ora licitado são:

VOLARE" MERCEDES, CITROEN E CREVROLET_ _ r. -I -_-_- _-1
,-- -r - --- --,--- iP.UNITÁRIOlP.TOTAL I

IUNIDADEIQUANTIDADEIP. UNITÁRIo' P. TOTAL '~~RCETUAL ~~RCETUALi

_ _ _ _ DESCONTO.1E~CONTOJ
DESCRIÇÃO-DO ITEM! UND 1 23.076,92/ 23.076,92j 7% ' 7% I
MTCRONIBOS - PLAC

--=t --J7% 7%'
7 % '__]Yl__ j
7% I _7% '

IP. UNITÁRIOIP. TOTAL -f

,PERCETUAL IPERCETUAL,
!DE DE

__ J_ _ _ _ !DESCONTO IDESCONTO
1, 40.000,0040.000,00 -- 7% -'-i%-

'UNIDADE!QUANTI DADEIP. UNITÁRIO) P. TOTAL rPERCETUAL
!DE

J IDESCOETO
1. 5° .°o~, 00 5o . ~°o t:°° 7%
~ &0.000,00 50.000,00 7%
1. 50.000,00 50.000,00 7%
1. 50.000,00 So.OOO,OO 7%

~otal do Lote: 200.000,00 7%

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

1 - !cÓDIGÕ- -LOTE
UNID. QUANT.
OFX 1128

I 2 ,ICROONIBUS=-piA~MNO 6793 '-- UND -- --{ 23: 076-;92' 23.076,92
[2_ I,MICROONIBUS - PLACA OGC 6119 I UND 1 1 23.076, 92f 23.076;92

4 ! ICROONIBUS - PLACA OGF 3480 -- uN6-r 1, 23-.076~·92' 23.076,92-
5 lONIBU.S :.EACANPT---s765_- -t-- U~ I 1~ 23.076~r-_23.:__0~S_921
6 -ONIBUS - PLACA NQC 9045 I UND 1.23.076,92 23.076,92
7 'ONlBOS - PLAc"AOGF4420- --1 UND -t 1j-23.Õ76,9223-.076;92+---
8 ,CAÇAMBA- PLACA OGF 677.5 UND 1 23.07~,92, 23.076,92
9 :~1iC::ROONiBüs-=-PLACA QFF 9403 UND 1 23 ~7_6!..921. 23 ..!2.7~, 92
10 IMICROONIBUS - PLACA OGP-4410 l-~N~_l 1.23.076,9223.076,92
11 ~IBOS...:- PLACA KFO 8093 OND 1 23.076,92 23.075,92
12 ISPIN - PLACA QSD 9306 - l-6ND- - - - i' 23. 076, 9223-:O76~92~'
13 LITROE_N - PLACA - QSF 1039 ]_ OND - - i 23.076,921 23.076,-92

_ - -- ITotal do L"ote: - - 299.~992~~

DA MARCAINTERNATIÓNAL2 - VEICULOS1 -----
I

CÓDIGO; !oNIDADElQUANTIDADEíP. UNITARIO: P. TOTALDISCRIMINAÇÃO

1 iCAMINHÃÕ PIPA PAC2- PLACA NQ~ - UND _\-
'7062 _ -...L

--l'Tota1 do Lote:-- . _-_ - 40.000,00

3 - MAQUINAS PESADAS
r

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

,_ --_ .._-
1 PATROL PAC2
2 ,PÁ CARREGADEIRA PM 000-

-t--
OND
OND
UND3 :RETROESCAVADEIRA RK 406

4 lTRATOR FORD F - 600 UND

'TOTAL: 539.999,96

3.0_0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO

---------------------------------------------

7% 7% .J
7% 7% _J
7% 7%
7% I 7% I~ 7-%-17% ___.;
7% 7%
7% 7%
7% 7%
7% .t ; 7%
7% . 1 7%--

- --

7%

Ip. UNITÁRIap. TOTA~
PERCEl'OALi
E

IDESCO~TO_
7%

J
7%
7%

I
-I

7%



3 . 1.Resporisabi.lizar- se por todo, 0' Õnu, e obr igaçOes concernente, à 1egi, 1ação fi scaL, ci~ 1~
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as de~pesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
aI terações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebiment.o e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações as sunrí das , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitat6rio, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5. Emitir Not.a Fi.scal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos prece i tos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Ha:Vendo proposta com valor total superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente
inexeqüível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93, bem como o respectivo lote incompleto,
o mesmo será desconsidera.do. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta,
quando for o caso, apenas o lote correspondente, relacionado neste anexo.
4.2.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado
Referência -, está acima indicado.
4.3.0s lances verbais serão efetuados em percentual de desconto.

Valor de

S.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

6.0.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
A CONTRATADADEVERÁ:
1 - Fornecer perc;entual de desconto sobre a tabela de preços das peças originais/similares
para o(s) respectivo(s) lote(s), de tal sorte que ao ser aplicado sobre o valor descrito na
tabela de preços das peças originais/similares resulte no preço que inclua impostos, fretes e
demais despesas incidentes sobre a operação, tudo isso baseado no SISTEMAAUDATEXOU DE
SOFTWARESIMILAR.
2 - PRAZOPARAGARANTIADASPEÇASE ACESSOIUOS:Mínimo de 03 meses, contados a partir da data
da entrega; (Caso a garantia de fabrica seja maior que o mínimo exigidO neste edital, será
adotada aquela como correta, devendo a licitante fazer cOnstar este prazo em sua proposta) .
A) Todas as peças são concebidas com base em uma norma técnica, que define as características
mínimas de seguranças que um componente deve apresentar para ser ut iLizado, independente da
categoria emque ela se enquadre;
B) Desta forma a's peças deverâ.o ser originais/similares de primeira linha obedecendo às
disposições da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNTe Normas de Regulamentação -
NBR;
C) Entende-se por "peças originais/similares de primeira linha", todos os componentes
fabricados por fornecedores que abastecem os fabricantes e também distribuídas diretamente ao
mercado de pe.ças, sendo assim, fica determinado que este produto seja inteiramente novo sem
que tenha passado por qualquer processo de reciclagem, por recondicionamento ou manufaturado.
3 - TABELADEPREÇOS
A) Durante o prazo de validade de viqênc i a do corrtr at;o dela decorrente, os· preços vencedores
ae rão aqueles obtidos através da apLicação do percentua.l de desconto ofertado pela Licitante,
sobre os preços na tabela de preços das peça' o .iqina'is z si.mi Latres , baseado no SISTEMAAUDATEX
OUDESOFTWARESIMILAR;
B) A classificada em primeiro lugar para
originais/similares, baseado no SISTEMA
solicitado;

de've.rá fornecer a tabela de preços das peças
OU DE SOFTWARESIMILARa cada orçamento
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2020

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2020

PROPOSTA

OBJETO: Contratação de empresa .especializada para fornecimentos de peças e ace sso.r i.os novos e
genuínos/similar, por percentual de desconto oferecido das linhas, VOLKSWAGEM, VOLARE, FORD,
ETC, para os veiculos leves e pesados, além das máquinas pesadas, movidos a gasolina/álcool,
diesel e diesel S10, de propriedade da Prefeitura Municipal de Itapororoca.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conf0rme abaixo:

1. - VEÍCULOS DA MARcA VOKSWAGÚ1, VOLARE, MERCEDES, CI-TROEN E CREVROLET
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO ~RCA/MODELauNIDADEQUANTIÕADEP.UNITÁRIO-P.TOTÃi

I

;CÓDIGO"
:DESCRIÇÃO
UNID.
MICRONIBUS
iOFX 1128

-,--;_~J
P. UNITARIOíP. TGTAL i
IPERCETUAL lPERCETUAL!
DE DE
I!2.ESCON~DESCONTO I

1 23.076,9223.076,92'
j ILOTE,

DO ITEMI,
QUANT.
PLACA

2 'MICROONIBUS - PLACA
MNO 6793

UNO 1 23. 076, 92123~ 076,921

UNO 1 23.076,92'23.076,92

UNO 1 23.076, 9223.076,-92'

UNO 1 23.076,9223.076,92

UNO 1 23.076,9223.076,92'

1
UNO 1 23.076,92'23.076,921

UNO 123.076,9223.076,92

i 11 - -
UNO 23.076,9223.076,9~

UNO 1 23.076,9223.076,92

-
UNO L 23 • 076, 92 23 . 076, 92

UNO 1, 23.076,9223.076,92

UNO 1. 23.076,9223.076,92

3 ~ICROONIBUS - PLACA;
IOGC~19 L_
,MICROONIBUS - PLACA
rOGF 3480

4

5
I -- - -

,ONIBUS -
8765

- -
PLACA NPTj

6
-

,ONIBUS - PLACA
9045

7
-

,ONIBUS - PLACA
4420
tCAÇ:AMBA- PLACA OGFl
6775
iMICROONIBUS - PLÃcAf

_____ 1_
- PLACAj

8

9
IQFF 9403

10 l::ICROONIBl1S
,OGF 4410, -- - -- -
ONIBUS - PLACA KFOi
8093

11

12 PLACAQSDISPIN
9306
CITROEN
QSF 1039

-
PLACA13

- -
.2 - VEICULOS DA MARCA INTERNATIONAL
CÓDIGO' DIsCRIMINAÇÃ.Õ- -- -;-MARCA/MODELOUNIDADEIQUANTIDADEP_UNITÁRIOI P .TOTAL P. UNITÁRIOP. TOTAL

PERCETUAL
DE
DESCONTO

iPERCETUALi
DE
DES NTOr-o,

\ :1 CAMINHÃO PIPA
- PLACA NQI 7062

1 40.000,0040.000,00PAC2 UNO

, , ----- -------------



- -_ _ -;:-;:r;;-; I ~_J~
RCA/MODEL0!UNIDADEjQUANTIDADEiP. UNITÁRIOj P. TOTAL IP. UNITÁRIdp. TOTAL, I II IPERCETUAL ,PERCETUALi

\ ' IDE DE !
I I IDESCONTO DESCONTO

-+;-U-N-D-4t-- 1: 50. oõo,-o~~f:ooo, 001I UNO I 1J 50,000,00150,000,o0] I
UND i . --TI-'50~ooo~F-0oo, 00

I uND·-:-----1~,*õoo.!~ J l

3 - MÁQUINAS PESADAS

iÓDlGO[ . DISCRIMINAÇÃO

-~-----. 1 PATROL PAC2 ----~-------12-rÃ CARREGADEIRA PAAJ.
! 000 _1
!I 3 RETROESCAVADEIRA R~
. 406
L.4 !TRATOR FORD F - 600

VALOR TOTAL DA PB.OPOSTA - R$ 539.999,96

PRAZO - Item 5.0:
PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ de de _

Responsável

CNPJ
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FOLHA01/02

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2020

MODELOSDE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00018/2020
PREFEITURA.MUNICIPALDE ITAPORO.ROCA

PROPONENTE
CNPJ

1..0 - DECLARAÇÃOde cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XxXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

o proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art .. 7]0 inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de out.ubr o de 1999, dec l ar a não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho notutno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃOde superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habil i tação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. RessaI ta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade. no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmaçâo.

3.0 - DECLARAÇÃOde submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QOANDOFORO CASO.



FOLHA 02/02
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2020
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação comple.ta do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitant.e/consórcio),para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n?
00018/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00018/2020 foi
maneira independente pelo licitante, e o conteódo da proposta não foi, no todo
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
potencial ou de fato do Pregão Presencial n? 00018/2020, por qualquer meio ou
pessoa;

e.laboradade
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n?
00018/2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00018/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que 'não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, .infLuir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Preg.ãoPresencial n° 00018/2020 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o corit.eúdoda proposta apresentada para participar do.Pregão Presencial n" 00018/2020
não será, no todo ou em parte, direta ou ind.iretamente,comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n? 00018/2020 arrt.es da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteódo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nO 00018/2020
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão des.t.adeclaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2020

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

o proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00018/2020

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
ITAPOROROCA E , PARA
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF n? 007.409.704-02, Carteira de Identidade n? 2.0.65.238SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... . .
CNPJ n? ••••••••• , neste at.o representado por residente e domiciliado na , .
- - - - , CPF n? , Carteira de Identidade n° ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contratoj o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modaliciadePregão Presencial n" 00018/2020" processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 028/2005, de 3.0 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimentos de
peças e acessórios novos e genuínos/similar, por percentual de desconto oferecido das linhas,
VOLKSWAGEM, VOLARE, FORD, ETC, para os veículos leves e pesados, além das máquinas pesadas,
movidos a gaSOlina/álcool, d.ieseL e diesel S10, de propriedade da Prefeitura Municipal de
Itapororoca.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial hO 00018/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços coi'ltratado.ssão fixo.spelo perío.dode um ano, exceto.para os caso.sprevistos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio.econõmico-financeiro do co.ntrato.,po.deráser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento eXPresso do Contratado.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As déspesas co.rrerãopor conta da sequint.edotação, constante do.orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete do.Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipa,lde Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
4490.52 Equipamentos e Material Permanente
3390.30 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da s
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, co.ntadosdo período de adimplement~-...,..~



CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

Entrega: 2 (dois) dias
O prazo de vigência do presente
de 2020, considerado da data de

h ·1
do obj.eto ora contratado, corifcrme suas características,
previsto.s pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
do Pedido de Compra:

e que
será

contrato será determinado: até o final do exercício f í.nancedr o
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel f oznecí.ment.ocontratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exe rcendo a mais ampla. e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com a tr i.bui.çõe.s de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
nozrna vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes .a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento desCri to na Cláusula cor r e.spondent;e do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o rama de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por t.odas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitada e idóneo, ace í t.o pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos calisados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 6rgão interessado;
f - Não ceder, transferir QU sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto des t.e Lnstrumerrto,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitat6rio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁUSULA DÉC!MA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
parte.s, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas, mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) dó valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A. recusa injusta em deixar de cumprir as ob r i.qaçõe's assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçq,o total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualqtler das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as que s t.õe.s decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em '02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

PELOCONTRATADO



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LlCITAÇAo
PREGÃO PRESENCIAL N° 0001812020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB, às 08:30 horas do dia 10 de
Abril de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
Contratação de empresa especializada para fornecimentos de peças e acessórios novos
e genufnos/similar, por percentual de desconto oferecido das linhas, VOLKSWAGEM,
VOLARE, FORD, ETC, para os veículos leves e pesados, além das máquinas pesadas,
movidos a gasolina/álcool, diesel e diesel S10, de propriedade da Prefeitura Municipal de
Itapororoca. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal na
10.520/Q2 e Decreto Municipal na.028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmaiLcom. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

ltapororoca - PB, 27 de Março de 2020
TARCfslO FRANÇADA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União - 30.03.20
O - Diário Oficial do Estado - 28.03.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 30.03.20
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Localde pagamento VeJ\çimçjltb

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 16LQ4/2P~O

Cedente Agência/Códigocedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1/55573000-X

Data do documento NQ documento I ~iedoc. I~oeite Dala process, Nosso número

27/03/2020 4 27/0312020 00029410210000231623

Uso do banco / Convênio Carteira I Espécie IQuantidade ValorDocumento (-)N~lor docum_

338414/2941021 17/U4 RS 0001 892,08 892)1!J

instruções
(-) Desconto/ Abatimento

Após vencimento, este boleto perde a validade. e-) Outras deduções

(+) Mora IMulta

e+) Outrosacréscimos
Referente a publicação do oficio 5791440 enviado em 27103124120

(-) Valorcobrado

Sacado
398688 - Prefeitura Municipal de Itapororoca, CNPJ: 09.165.176/0001-78
Rua Frei Damião de Bozzano,07-Centro, CEPo 58275-000
Alissandra Maria Conceição de Brito - Prefeita I Coo. baixa
Sacador/Avalista
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Autenticaçãomecânica- Ficba de Compensação
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 27/03/2020 14:55:51
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de ltapororoca
Operador: Alissandra Maria Conceição de Brito
Ofício: 5791440
Data prevista de publicação: 30/03/2020
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MOS Tamanho (cm) Valor

12538460 PUBLlCAÇÕES.rtf 90edffc7cec8e6d5 27,00 R$.892,08
7ffb35ec6940939d

rrOTAL DOOFICIO 27,00 R$892,08

https:/lincom. in.gov.br/recibo. do?idof=5791440 27/03/2020



18 João Pessoa-Sábado, 28 de Março de 2020 Dlállo Oficiai r
- RS 27.350,00; ALlSAUTO ALINHAMENTO E SUSPENSA O PARA AurOS LTDA - R$ 68.380,00.

ltapororoca - PB, 27 de Março de 2020
RONALUO MASCENA DE OLIVEIRA

Secretário c G.stur do Fundu Munle de Saúde de Itapororoca

direito, as famílias deverão: a) Ter a1ID1Q(s) matriculado ('ln. rede munic-ipal de ensino; b) Estar em
período de suspensão das atividades escolares devido ao enfrentamento do Ccronavirus; c) O responsável
do alunoís) mauiculadots) deverá assinar recibo de entrega de cesta básica. Arl2' A cesta básica deverá
ser concedida enquanto durar as medidas de contenção de que truta o caput do art.I 1).Art. 3° Dotação
Orçamentária: 02.090 Secretaria Municipal de Habitação eDesenvolvimento Social; 08 244 1005 2049
Manutenção de Benericios Eventuais; 3390.32 99 100 I Material, Bem ou. Serviço para Distribuição
Gratuita.Fonte de recursos: 100l. Recursos Ordinários.ArL 4"A estimativa do impacto crçamearádo-fí
nancciro decorrente da adoçâc das medidas previstas nesta lei, bem como, a declaração de adequação
orçamentária e financeim estão contidos nos Anexos I e II. consoante determinação ínsita no art. 16 da
Lei Complementar D" 101/00. Are 5" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de São Miguel de Tllipu-PB, 24 de Março de 2020.
Cludealdu Btltrao Bezerra O. Melo

Prefelto

PREF.F.ITURA MUNICIPAl.DE JTAPOROROCA

AVI..'lODEUClTAÇÃO
PREGÃO PRESENCI.AL N" OOOIS12Ó10

Toma público que taro realizar atmvés do Pregoeiro Oticial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei Damião
Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB, ás 08:30 horas do dia 10 de Abril de 2020, licitação modalidade
Pregão Presencial, do tipo menor preço- para: Contratação de empresa especializada para fomecimemos de
peças e 3COISOOOS novos e geouínoolsimilar,por percentual de descoetc oferecido da, linha.s,VOLKSWAGEM,
VOLARE, FORD, ETC, para oS veículos leves e pesados, além das máquinas pesadas, movidos a gasolina!
álcool, diesel e diesel SIO, de propriedade da Pl'elililurnMunicipal de Itapcroroca. Recursos: previsto, no
orçamento vigente. Fundamento legal; Lei Federal n" J 0.520/02 "Decreto Municipal o". 028/2005. Informa
çõcs: uo horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado, Telefone: (083) 3194l1l2.
Il-mail: pmilicimcao20 13@hotmail.com. Edital: www.itapororocapb.govbr ou wwwrce.pb.govbr;

ltapororoca - PS, 27 de Março de 2020
TARcíslO FRANÇA DA SILVA

Pregueíru Ollclàl

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAJPB
SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGIIA E ESGOTO DE ALAGOINBAIPB

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAI, N" 01.2020

Torna püblico que fará n:a1izaratravês do Pregoeiro Ofichil e Equipe deApoio, na Sala da COlllissào de
Licimvão, localizada no Prédio Sede, Rua Moura Filho, 769 - Centro - Alagoinha - PB, ás IOh008lIn, do
dia 09_04.2020, licilao;ãomodalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para aquisições parceladas de "CLORO LIQUEFEITO" c "SULFATO DE ALUM lN10 GRANULADO",
destinados ao bamrnento de água abasrecida pelo SAAllaos eon~umidol' .. do Município de Alagoinha,
até dezembro de 2020. Recursos: previstos no or,dmento vigente. f'undame"lo legal: Lei Federal nO
I0.52·0/02 e Decreto iMuníeipalll' 36120 IO. ll1formações: no hora,;o ~ 08h0001il1 .s IlhOO",;n, dos
dias úteis, uo cndcrcc;osupracitado. silCS: )Vww ala-1:Qjllª~pb.L'.OYbr I ruc.pb.gov.br

A1agoinba/PB, 23 de março de 2020.
RHUAN COSTA FERREIRA DOS SANTOS

PregoeIro Ollelal

Prefeitura Municipal
de Santa Rita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADl\ONISTRAÇÃO E GESTÃO

COMISSÃO PERMANENTE m: LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Na 00312010

PROCESSO N'·054/2020
OMunicipio de Santa Rita, PB, au·avês da Comissão Permanente de Licitação, toma público aos interessa
dos quds 09:30 do di. 14 d. abril d. 2020rcaliz"rã a Tomada de Pnços n' 003/2020, p"raContr.lJlção
de Emp ...... para Construção do Mercado Públlco do Ifeltel Santiago no Monlcfpio de Santa Rita!
PB.OEdital poderá ser rcúrado na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
d. Sania Ri!",PB, Pruça Getúlio Vargus, n° 40B, centro, Santa Rita, PB, no honioio de 08:00 U. 13:00
noras ou alr"v,;,; do link ht!lrllliciw.coes.sany\rita pb.gov.br/catego,)'/edí.taisl.

Santa Rita, 27 de marI'o ue 2020.
Maria Neum. Dias

p'·esidente - CPLlPMSR

Prefeitura Municipal
de São Miguel de Talpu

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ]\[(GUELDE TAIPU

Projeto de Lei N" 003/2020-- Auto,.ia: Poder Encutivu

Autoriza o poder e'(cc.uôvo ii- cunc.eder cest».s básic.à!i para "'$ famiti.as
n:spuDsáveis pur cstuda:ntes- da redt! municip21 de ensino que tenbaDJ
a. aulas 5USP'00as por medidas d. cuntençãu de epidemia. viraI.

An.11) Fica o Poder Executivo aurorízado a conceder cestas básicas para as tamnias
respnosávcis. por ~:;.tudanresda rede munidpal de ensino, qucLcnham as aujas suspensas, por decorreoLes
de medida. d~ contt:llção de opidemias virais, inclusive do CORONAvlRus - tOVID-19_~ 1°_Para ter

Prefeitura Municipal
de Cabedelo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEUELO

AV1S0 DE ADIAMENTO
CONCORRtNCIA PUBLICA N° 003/2019

APrefeitura Municipal de CabcdelolPB, através da Comissâo Pertnancate deLicitação, [(}fnapüblico aos
int<;rcS.adl)sque a 1icitavãoJJ' modalidade Concorrencio Pública OOJI2OJ9, cujo oIljcto é o CONTRATA"
çÃO DE E~fPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOPÚBLlCO DE LIMPEZA URBANA NO
MUNldPIO DE CABEDELOII'B,marcada para o dia 07/0412020às 08:00bs,fica adiadapara I}dia
lM/04/Z0l0 as U9:00M_Maion:s informações: 00 borá,io d.s OH:OOas 14:00 dos dias úteis, no cader"",
supO-dcitado.Telelone: (083) 3250-3121. Email: licimcaocabedelo@yahoo.com.br. O NOVO EDITAL
estará disponível DO~ site~ www.cabetlcl0.pb_gov.br-ltranF.parencia c www.~(.\e_í"b.gov_br_

Cnbedelo - PB, 27 de Março de 2020
CARLQSANTONlO RANGEL DE MELO JUNIOR

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal
de Igaracy

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY

PREGÃO PRESENCIAL N" 000U/2010
AVISO DE UCITAÇÃO

A PrelCítu11lMunicipal de Igaracy, GNPl n° 08.885.139/0001-71, lUa Pedl'OLopes Srasileiro sn, Centro,
Igaracy -PB, alravês de seu pregoei rol vem por meio de~tc tomar"público pard.conhec imento dos interes
saúos, que o PREGÃO PRESENCIAL N" 0001212020, com.o SeUobjeto MÃo DE OBRA ESPECIA
LIZADA PARA OPERADOR E SERVIÇOS DEMANUTENÇAo E CONSERVAÇÃO CORRL:rrrvA
E PREVENTIVA DE MAQUINAS AGRIÇOlAS A SERVIÇO DA SECRETARIA AGRICULTURA
DE SEGUNDA A SEXTA COM 08:00 HORAS DIÁRlAS, nào compareceunenhlJlll interessaúo, sendo
consiuerado como Liciruçüo DESERTA. Informações: fitl horário das OK:OOas ) 2:00 horas dos dia,
úteis. no endereço supracitado_

Igara"y - PB, 13 de Março ue 2020.
MARIA SUEli LOPES DE SOUZA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO .PRESENCIALN· 0007/2020

A Pr~t(;itw:aMunicipal de Igaracy, atnrv&i de SeU pn:go.cu'o, vem por meio des[e tomar público para
conhcL-imento dos interessados, o resulUldo do Habilitação e Julgamento do PREGÃO PRESENCIAL N'
000712020. com .oseu objelo Cootratllção de empresa eSpecializada no ramo pertinente para implanravão
00 s.istema de gestão dt! ~út.le e controle de frequênda pa.rn os agentes comunitário de saú.de - Aten\.-ão
primaria: incluindo o treinamento dos usuários com aquisições de 16 licenças de uso do referido sistema
pa.ra os agente. comWlÍtários de ""lide (ACS) pelo prllZO d. 12 (doze) rue."", no Município de Igaracy
- PS. Conforme espcL'ilicuvão do edital. Sendo decl.r.da veocedor;t a ou)presa JOHN\' VENICIOS
CARVALHO DA SILVA 01828529460 - Valor: RS 26.240,00 (Vinte seis mil, duzentos quarcnla reais).

Igaracy - PS, 27 de Março de 2020.
MARIA SUELI LOP.ES DE SOUZA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNIClPAL DE IGARACY

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Contratação de empresa ou pessoa 'tisica para locação de veiculos destinados ao Fundo
MUJucipa1 de Saúde, Funil" Municipal de Assistência Social, Gabinete do Pre ito e locação de horas
de muor para Sccreralia de Meio Ambiente, Agricultura c Recurso Hidricos d Wiicípio de Jgaracyi
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial,," 00006/2020. DOTAÇÃO: 2000 GABINETE DO
PREFEITO,04 l22 ]0021003 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DO GAB TE DA PREFEITO.
019 3390.39 00 001 OurROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA . I A, 01g 3390.36 00
001 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA; 06.001 FU MUNICIPAL DE
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ESTADODAPARAIBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃOPRESENCIALN° 0001812020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano,07 - Centro - Itapororoca- PS, às08:30 horasdo dia 10 de
Abril de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
Contrataçãode empresa especializadapara fomecimentos de peças e acessórios novos
e genulnos/similar, por percentual de desconto oferecido das linhas, VOLKSWAGEM,
VOLARE, FORD, ETC, para os veículos leves e pesados, além das máquinas pesadas,
movidos a gasolina/álcool,diesel e diesel S10, de propriedadeda Prefeitura Municipalde
Itapororoca.Recursos: previstosno orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO
10.520/02e Decreto Municipal nO.028/2005. Informações:no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmail.com.Edital:W'MV.itapororoca.pb.gov.brou www.tce.pb.qov.br.

Itapororoca- PB, 27 de Marçode 2020
TARClslO FRANÇADA SILVA - PregoeiroOficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União - 30.03.20
O - Diário Oficial do Estado - 28.03.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 30.03.20



DIÁRIO OFICIAL DA uNIÃo -Seção 3 ISSN 1677-7069 NQ 62, terça-feira" 31 de março de 2020

Material de Consumo 1122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa
N~cional de Alim~rit.ção Escolar (PNAf) 3390.30 99 Material de Consumo. VIGrNCIA: até
30/06/2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de ltaparoroca e: CT N'
00059/2020 - 12.03.20 - MARINALVA JOSEFA DA SILVA - RS 8.490,50; CT N' 00060/2020
- 12.03.ío - RENATO ALVES DIAS - R$ 3.172,50; CT N. 00061/2020 - 12.03.20 - MIGUEL
UMA DE OllVE1RA - R$ 8.256,50; CT N' 00062/2020 - 12.03.20 - JOSICLEIDE ALVES DA
SILVA - R$ 8,490,50; CT N' 00063/2020 - ~1.03.20 - VITÓRIA HONORIO DA SILVA - RS
5.222,50; CT N' oo06!l/2010 - 12.03.20 - ANTONIO JOSE GAME,LEIRA - R$ 9.240,50; CT N'
00065/2020 - 12.03.20 - VALDEMAR PAULO BERNARDO - RS 7,740,50; CT Nº 00066/2020
- 12.03.20 - MANOEL lINHARES'DE ALBURQUERQUE - RS 6.240,50; CT N. 00067/2020 -
12m.20 - VANILDO UNHARES DE ALBURQUERQUE - RS S.74O,SO; CT N' 00068/2020 -

12.03,20 - CARLOS EDUARDO SANTOS DE CARVALHO· RS 5.7.0,50; CT N. 00069/1020 -
12.03.20 - SEVERINO MASCENA DA SILVA· RS 9.740,50; CT Nº 00070/2020 • 12.03.10 -
CREUZA UMA Df OLIVEIRA - R$ 6.490,50; CT N' 00071/2020 • 12.03.20 • COOPERATIVA
REGIONAL DOS PRODUTORES RURAIS LroA - RS 33.000,00; CT N' 00072/2020 - 12.03.20
- FRUnACU - COOPERATNA AGROINDUSTRIAL DE PIABUCU - RIO TINTO - RS
38.500,00.

AVISOS DE UOTAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL N' 18/2020

Torna púbnco que fará realizar através. do Pregoeiro Ofidal e. Equipe de Apoio,
sediada na Rua Frei Damião Banana, 07 - Centro - ltapororoca ~ PS, às 08:30 horas do dia
10 de Abril de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial. do tipo menor preço, para:
Contratação de empresa especializada para fornecimentos de peças e acessórios nOvOS e
genuínos/similar, par percentual de desconto oferecido das linhas, VOLJ<5WAGEM, VOlARE,
FORD, ETC, para 05 veiculas leves e pesados, 'além das máquinas pesadas; mOI/idos a
gasolina/álcool, diesel e dleselSfü, de propriedade da Prefeitura Municipal de ltapororoca.
Recursos: previstas no orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal n2 10.520/02 e
Decreto' Municipal ns. 028/2005.

Informações: no horário das 08:00 as 12;00 horas dos dias úteis, no endereço
supracttàdo. Telefone: (083) 32941112.

E-mail-:pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.it:aparoroca.pb.gov.br ou

PREGÃO P1íESENOAL N' 19/2020

Toma público que f~rá realizar atravésdo PregoeiroOficial e Equipede Apolo,
sediada na Rua Frei Damião de Bonano, 007 - Centro - ltaporor:oca - PB, às 08:30 horas do
dia 13 de Abril de 2020, llcltação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAlIZADA PARA FORNECIMENTOS DE PEÇAS E
.ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS NOVOS E GENUíNOS/SIMILARES, POR PERCENTUAL DE
DESCONTO OFERECIDO DA LINHA RfNAULT, FIAT, ETC, PARA OS VEícuLOS unurÁRIOS
MOVIDOS, A DIESEL 510 E GOSDlINA COM SERViçoS DE MÃO DE 08RA. DE PROPRIEDADE
DO. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE fTAPOROROCA. Recursos: previstos na orçamento
Vigente. Fundamento legal: Lei Federal n. 10.520/02 e Decreto Municipal nO. 028/2005.
Informações: no horário das 08:00 35 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83) 32941112. E-mail: pmílicitaca02013@hotmail.com. Edital:
www.ltapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.jcv.br.

PREGAo PRESENCIAL N' 20/2020

Torna público que fatá' realizar através do Pregoeiro Ofldal e Equ1pe de Apoio,
sediada na Rua Frei Damião B021ano~07 - Centro·· ltapororoca - PSI às 10:00 horas do dia
13 de Abril de 2.020, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
Aquisiçõe-s parceladas de Gêneros Alimentícios, destinados ao atendimento da demanda
das Secretarias Adminlstraç.aoMunicipal, inclusive Fundo MuniÇ'ipalde Saúde e programas
Federais da Educação. Recursos: previstos no orçamehto vigente. FUhdamento legal: Lei
Federal n< 10.520/02 e Decreto Municipal n9. 028/20OS. Informações: no horário da. 08:00
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitacao2013@hotmaíLcom.Edital: www.itapororoca.pb.gov.bt ou www.tce.pb.gov.br.

Itaporaroca • ~B, 27 de março de 2020
TARCislO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro

DESPACHO DE 17 DE MARço DE 2020

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregilo Presencial nO00015/2020, que objetiva:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADASNO FORNECIMENTO DE CÂMARAS, PNEUS,
PROTETORES E BATERIAS, DESnNADOS AD ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DESTE
MUNicíPIO; HOMOLOGO o correspondente procedlmento lIc1tatórlo em favor de:
ADALGISA MARCULlNO DA· SILVA 53480970710 - R$ 63.530,00; ANTDNIO MARCElD
PEIXOTO DE MENDONCA • RS 108.210,00; NORCOL NORDESTE COMERCIO E SERVICOSLroA
- RS 463,904,00.

EUSSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
Prefeita

DESPACHO DE 27 DE MARCO DE 2020

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado
parecer da Assessoria' J.urldica.referente ao Pregão Pre.5:encialn2 00016/2020. que objetiva,:
WNTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIAUZADAS NO FORNECIMENTO DE CÂMARAS, PNEUS,
PROTETORESE BATERIAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITAPOROROCA; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de:
ADALGISA IIMRCUlINO DA SILVA 53480970710 - RS 27.3S0,OO; AlISAUTO AUNHAMENTO E
SUSPENSAO PARA AUTOS LTDA - R$ 68.380,00.

RDNALDO MASCfNA DE OLIVEIRA
Gestor

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ
AVISO OE DISPENSA OE UCITAÇÃD

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 001/2020.
OBJETO: OBRA CIVIL PÚBLICA DE CONCLUsAo DA CRECHE PROINFÂNOA TIPO '8" -
PADRÃO FNDE.
CONTRATADO: RR CONSTRUÇÕES E SERVIÇDS ElRELI EPP/cNpJ: 14.435.162/0001·67
VALOR TOTAL: RS 711.352,15 (Setecentos· e on·le mil, Trezentos e cJnquenta e dois reais
e quinze, c,ent~vos)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.O 8.666/93 Art. 24, Inciso V e suas alterações
posteriores
IlATIFICO noS termos do artigo 24, V da lei Federal n2 8.666/93 a Dispensa de lIcltaç.;o
n2 001/2020, em conformidade com o parecer juridlco. Jacaraú, PS - 27 de Março de
202.0. Elias Costa Paullno lucas. Prefeito.

PREFE)TURA MUN)CIPAl DE JOÃO PESSOA
AVISO DE UOTAÇÃO

PREGAo ElETRONICO NI 04.014/2020 • SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS _DE
INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 5ECRETARIAS/ORGAOS
DEMANDANTES, CONFORME CONDiÇÕES E EXIG~NClAS ESTABELECIDASNO EDITAL e SEUS
ANEXOS.
PROCESSOADMINISTRATIVO NO 2020/001200.
Data da sessão: 13/04/2020
Horário da Abertura das Propostas: 09hsoomin (HORARIO LOCAL).
Fonte de Recurso: (1001; 1090;·1214; 1211; 1311; 1312; 1990; 1630; 1111; i113; 1124).
Local: -www.comprasgovemamentals.gov.br
N2 da UASG: 982051
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João Pessoa- PB, 30 de março de 2020.
LUCÉlIA AlVES SILVA

Pregcélra

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA (AQUISiÇÃO DE TRATOR AGRfCOLA) PARA
O MUNiCíPIO DE LAGOA-PB, DE ACORDO ·COM CONV~Nlo. SICONV Ne 892098/2019, JUNTO
À UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
A8ASTECIMENTO, .FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n' 00007/2020. DOTAÇÃO:
CONV~NIO SICONV N2 892098/2019, JUNTO À UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO; Transferência de Convênios -
Outros. VIGÊNCIA: até o final do exercicio financeiro de 2020. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Lagoa e: CT N' 00018/2020 - 16.03.20 - AGRO SHOP COMERCIO
VAREJISTA [JE MEDICAMENTOS E PRODUTOS. VETE - RS 14.500,00; CT NO 00019/2020 -
16.03.20 - LS TRACTOR ASAP COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - RS 9S.5OO,00; CT N2
00020/2020 - 16.03.20 - TlM COMERCIAL EIRELI - RS 20.800,00.

DESPACHO DE 11 OE MARço DE 2020

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oftcíal e' observado
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão presencial ng 00007/2020, que obíetíva:
AQUISIÇAo DE PATRULHA MECANIZADA (AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRfCDLA) PARA O
MUNiCíPIO DE LAGOA-PS, DE ACORDO COM CONV~NIO SICONV NO : 892098/2019, JUNTO
À UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO; HOMOLOGO o correspondente' precedtmentc licitatório em favor de:
AGRO SHOP COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETE· RS 14.500,00;
LS TRACTOR ASAP COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - RS 950500,00; TLM COMERCIAL EIRELI
• RS 20.800,00.

GIL8ERTO TOLENnNO LEITE JUNIOR
Prefelto

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
AVISO DE CREDENCIAMENTO

CHAMAMENTO PÚBUCO N' 1.9.005/2020

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO, por sua Comissão Setorlal de
ucíreção, TORNA PÚBUCO, para conhecimento dos interessados, o presente EDITAL DE
CHAMADA PÚBLICA par. CRfDENCIAMENTO de pessoas juridicas na Área de Saúde para a
Prestação de S-erviços, com a Realização de Prccedlmentos Médicos (ORTOPEDISTA),
podendo os Interessados apresentar toda -a documentação e proposta no período de
01/04/2020 a 30/04/2020. no horário de 08:00 às 13:00 horas. SUPORTE LEG:AL:lei Federal
n~ 8.666/1993 e demais ncrmes aplicáveis à espécie. Fonte de! recurso prevista para o
exercício financeiro de 2020.

O Edital ficara à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação
pertinente, na sala da Comissão Setorlal de licitação, na Rua Dr. Alcino Bezerra de
Menezes, 13, 1 Andar, • Centro - Monteiro - P8, Telefone: (083) 3351-1S44,

Monteiro - PB, 30 de março de 1020.
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO

Presidente da CSL

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N' 0.2,(102/2020

A Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Monteiro,
Estado da Paraíba, torna publico, para conhecimento de interessados, que a empresa J P
S DE LIMA CONSTRUÇÕES • ME, CIIIPJ: 03.338.440/0001·41, foi [ulgada vencedora da
Tomada de Preços em referência, que tem por objeto C;ONTRATAÇI\O DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERViÇOS DE PAVIMENTAÇl\O EM PARALELEPíPEDD SOBRE COlCHÃD, DE
AREIA EM DIVERSAS RUAS \')0 MUNicíPIO DE MONTEIRO, com valor total de R$ 360.731,05
(Trezentos e sessenta mil setecentos e trinta e um reais ,e cinco centavos). Hcando em
segundo lugar a empresa FERREIRA ALVES SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA com o valor
de RS 387.753,51 [Trezentos e oitenta e sete mil setecentos e cínqüenta e três reais e
cínqüenta e um cerita:vos), em terceiro lugar ficou a empresa ANTUNES ENGENHARIA EIREU
com 'o valor de RS 396:530,03. (TrezeT)tose noventa e seis mil quinhentos e tri.nta re.ais·e
três centavos), em quarto lugar ficou a empresa INOVA CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI com a valor de RS 426.121;58 íQuatrocentos e vinte e seis mil
cento e vinte e um reais e clnqüenta e ofto centavos).

Os autos do processo lIc1tat6rio se encontram à disp,os.lçàodos interessados, na
Sala da Com,ssão Permanente de lkitaça_Dda Prefeitura Municipal de Monteiro. Dos atas
decorrentes do procedimento licitat6rto, caberão recursos nos termos do Art. 109, da lei
Federal nº. 8.666/93 e suas alteraçpes

Moo_teiro- PS, 30:de março de 2020.
ANNE RAFAELlE DE SANTA CRUZ MELO

Presidênte da CPl

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃD E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N' 1/2020

o Prefeito Constitucional do município de Pedras de Fo o/PB, no' uso
de suas atribuições legais. ADJUDICAe HOMQLOGAQ. re~ultadQ d Proc. Adm.
lIcitatório nO 006/2020, Tomada de Preço nº 001/2020, Objeto,: Co tratação de
empresa especializada para execução dos se.lViços de pavlm taç o em
paralelep!pedos das Ru.as Antônia Uns Borba e Rua do Sopão no M nicl ia de
P'edras de Fogo-PB, que teve como vencedor a empresa: CONSTRU OR CCA
LTOA CNPJ NO. 03.406.567/0001-50, Valor Global: RS 192.812,29.
desde já convocada i!I vencedora a comparecer
Registro de Preços.

Pedras de ,fogo-PS, 30 de março
DERIVALOO ROMÃO .DOS SA,I\IJ:OS---",""~"


